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O Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM torna públicas as DECISÕES determinadas 
pela 95ª Reunião Ordinária da Câmara Normativa e Recursal - CNR, realizada no dia 21 de 
setembro de 2016, às 14h, na rua Espírito Santo, 495, 4º andar/plenário, Centro, Belo 
Horizonte/MG, a saber: 4. Exame da Ata da 94ª RE de 24/08/2016. APROVADA. 5. Minuta de 
Deliberação Normativa COPAM que define critérios para licenciamento para as atividades de 
disposição de rejeito e estéril da mineração em cava de mina e de reaproveitamento desses 
materiais quando dispostos em pilha, em barragem ou em cava e altera dispositivos da 
Deliberação Normativa COPAM nº 74, de 9 de setembro de 2004. APROVADA COM ALTERAÇÕES.  
6. Processos Administrativos para exame de Recurso: 6.1 Aliança Geração de Energia S.A. (Ex-
Consórcio AHE Funil) - Barragens de geração de energia - Perdões/MG - PA/Nº 
00122/1992/008/2004 - Auto de Infração nº 526/2004. INDEFERIDO CONFORME PARECER 
JURÍDICO. 6.2 Mineração Rio Pomba - PA/Nº 0100004773/06 - Auto de Infração nº 20239-3/A – 
Miraí/MG - Ocorrência: Matar espécies da ictiofauna silvestre, por meio de lançamento de rejeito 
da lavagem de bauxita. Apresentação: NAI/IEF. INDEFERIDO CONFORME PARECER JURÍDICO. 6.3 
Posto Novo Rio Ltda. - Postos revendedores, postos de abastecimento, instalações de sistemas 
retalhistas e postos flutuantes de combustíveis - Carmo da Cachoeira/MG - PA/Nº 
01744/2004/001/2004 - Auto de Infração nº 1829/2004 - Classe 1. Apresentação: Procuradoria 
Jurídica FEAM. RETIRADO DE PAUTA. 6.4 Vale S.A. - Lavra a céu aberto com tratamento a úmido 
minério de ferro - Nova Lima/MG - PA/Nº 00082/1982/020/2005 - Auto de Infração nº 2324/2005 
- Classe 5. Apresentação: Procuradoria Jurídica FEAM. RETIRADO DE PAUTA. 6.5 Novelis do Brasil 
Ltda. - Metalurgia dos metais não-ferrosos em formas primárias, inclusive metais preciosos - Ouro 
Preto/MG - PA/Nº 00006/1977/024/2007 - Auto de Infração nº F-445/2007 - Classe 6. 
Apresentação: Procuradoria Jurídica FEAM. INDEFERIDO CONFORME PARECER JURÍDICO. 6.6 
Curtume Atalaia Ltda. - Fabricação de couro por processo completo, a partir de peles até o couro 
acabado, com curtimento ao cromo, seus derivados ou tanino sintético - Três Corações/MG - 
PA/Nº 00001/1986/011/2009 - Auto de Infração nº 58732/2007 - Classe 3. Apresentação: 
Procuradoria Jurídica FEAM. INDEFERIDO CONFORME PARECER JURÍDICO. 6.7 Agropecuária 
Balaio Ltda. - Loteamento do solo urbano para fins exclusiva ou predominantemente residenciais - 
São Sebastião do Paraíso/MG - PA/Nº 23644/2005/001/2009 - Auto de Infração nº F-66494/2007 - 
Classe 5. Apresentação: Procuradoria Jurídica FEAM. INDEFERIDO CONFORME PARECER 
JURÍDICO. 7. Análise da proposta de Recomendação discutida na 93ª RE de 22 de junho de 2016 e 
na 94ª RE de 24 de agosto de 2016. APROVADA COMO MOÇÃO, COM ALTERAÇÕES.   
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